
DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADANIA PARA TODOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONTRATO N° 9049430/2015

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL,
DESTINADO À INSTALAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS NA

COMARCA DE POÇOS DE CALDAS/MG,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE MINAS

GERAIS, POR INTERMÉDIO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS E

VISÃO EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, com sede em Belo Horizonte/MG, situada na Rua Bernardo Guimarães nº 2.640, Bairro Santo

Agostinho, CEP: 30.140-082, inscrita no CNPJ sob o nº 05.599.094/0001-80, neste ato representada
por sua Defensora Pública Geral, CHRISTIANE NEVES PROCÓPIO MALARD, brasileira, portadora da

C.l. n° M-6.511.330 SSP/MG e do CPF n° 960.532.166-15, residente e domiciliada em Belo

Horizonte/MG, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIA, e de outro VISÃO
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede na Av. Gentil Messias, nº 270, Bairro Vila

Cruz, CEP: 37.701-528, Poços de Caldas/MG, neste ato representada pelos Srs. ELIAS DONAТО

NETO, brasileiro, médico, separado judicialmente, portador da CI nº M-1.228.399 SSP/MG e do CPF nº

130.785.346-34, residente e domiciliado na alameda Barcelona, nº 170, Bairro Jardim Europa, СEP:
37.716-106, Poços de Caldas/MG, BRUNO GUIMARÄES DONATO, brasileiro, médico, casado,
portador da Cl nº M-8.890.028 SSP/MG e do CPF nº 012.180.586-76, residente e domiciliado na Av.

Padre Francis Cletus Cox, n° 519, Casa 10, Bairro Jardim Country Club, CEP: 37.701-355, Poços de

Caldas/MG, ANA PAULA GUIMARÃES DONATO, brasileira, médica, casada, portadora da CI nº M-
8.570.386 e do CPF nº 853.536.046-87, residente e domiciliada na Rua Santos Dumont, nº 241, Apto:

71, Bairro São Benedito, CEP: 37.701-171, Poços de Caldas/MG, e MARIANA GUIMARÃES
DONATO, brasileira, empresária, divorciada, portadora da CI nº M-8.495.907 SSP/MG e do CPF n°

037.532.776-22, residente e domiciliada na Rua Olegário Maciel, nº 129, Bairro Vila Cruz, CEP: 37.701-

412, Poços de Caldas/MG, doravante denominada LOCADORA, tendo em vista a Dispensa de

Licitação nº 1441003.000161/2015, resolvem celebrar o presente contrato de locação de imóvel, com

fulcro no artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, que será regido pelas Leis Federais nº.

8.245/91 e nº. 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel situado na Av. Santo Antônio, nº 200, 1°

andar, Bairro Cascatinha, CEP: 37.701-036, Poços de Caldas/MG, cujas condições e caracteristicas
constam do laudo (Anexo I) a que se refere o item 6.2.6 do presente Instrumento Contratual.
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